
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MOTORISTA

Obra Social Maria do Carmo Fonseca Silva - OSMCFS, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o

número 07.811.509/0001-63, com endereço a Rua do Asfalto, 127, Bairro Petrolandia, CEP:

32.072-200, Contagem, Minas Gerais, neste ato representada por seu(a) Presidente Senhor(a)

Adriane Pimenta Pires Bispo, Carteira de Identidade sob o registro RG MG-16.806.224, inscrito

no CPF sob o número 133.596.126-71, doravante denominado CONTRATANTE, e RBR

EMPREENDEDORISMO LTDA, Pessoa Jurídica, inscrita no CNPJ sob o número 61.124.755/0001-

92, com sede na RUA RIO COMPRIDO N° 130, CEP: 32285-040-Contagem, Minas Gerais, neste

ato representado por ROSEMARY BASTOS RODRIGUES, Pessoa Física, inscrita no CPF sob o

número 814.143.826-XX doravante denominada CONTRATADO, resolvem celebrar o presente

contrato de prestação de serviços, no TERMO DE COLABORAÇÃO 001/2025, no projeto

HUMANIZA CONTAGEM que será regido pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA 1- OBJETO DO CONTRATО

1.1. O presente contrato tem como objeto a prestação de serviço de motorista independente,

com veículo próprio, a fim de que seja atendido no Termo de Colaboração nº 001.2025 firmado

entre o CONTRATANTE e o Município de Contagem.

CLÁUSULA 2- PRAZO

2.1. Este contrato vigorará por 10 (dez) meses contadosapartir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA 3- VALOR DO SERVIÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1. Pela prestação dos serviços descritos na Cláusula 1 do presente instrumento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO o valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais)

mensais, sendo R$ 145,83 (cento e quarenta e cinco reais e oitenta e três centavos) por período

de 1 (uma) hora trabalhada. O período mensal será remunerado de acordo com o quantitativo

de horas constante no relatório, sendo permitido o limite máximo de 24 (vinte e quatro) horas

no mês, totalizando o valor máximo de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

3.2. O pagamento mensal ocorrerá até o dia 10 do mês subsequente condicionado

apresentação de Nota Fiscal do serviço prestado no mês anterior.

à

3.3. O preço aqui estipulado somente poderá ser alterado mediante consentimento das partes

e registrados em aditivos contratuais.

CLÁUSULA 4- OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1. O CONTRATADO se responsabilizará por todos os encargos relativos ao seu veículo utilizado

na prestação do serviço, como IPVA, Seguro Obrigatório, Taxa de Licenciamento, etc., previstos

no Código de Trânsito Brasileiro.



4.2. O veículo, objeto deste contrato, deverá ter cobertura de seguro cuja apólice deverá ser

anexada com seu documento de licenciamento, devidamente quitado.

4.3. О СONTRATADO deverá preencher planilha disponibilizada pelo CONTRATANTE, com a

contabilização dos dias em que prestou o serviço, para fins de prestação de contas.

4.4. Os custos com combustível, pedágios, multas e infrações, mesmo aquelas aplicadas durante

o tempo em que o veículo do CONTRATADO estiver a serviço do CONTRATANTE, ficará,

integralmente, a cargo do CONTRATADO.

4.5. О CONTRATADO deverá manter seu veículo em perfeitas condições de uso, com

documentação regularizada e manutenção em dia, e comunicar, imediatamente, ao

CONTRATANTE eventual impossibilidade de prestação do serviço.

CLÁUSULA 5- DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO

5.1 O objeto do contrato não estabelecerá qualquer relação ou vínculo empregatício en-

tre o CONTRATANTE E CONTRATADA e/ou qualquer de seus colaboradores, prepostos ou sub

CONTRATADA, permanecendo o CONTRATANTE livre de qualquer responsabilidade ou obri-

gação de natureza trabalhista e previdenciária com relação à CONTRATADA.

5.2 Fica igualmente estabelecído que o relacionamento entre as PARTES, criado por meio

deste instrumento, é de natureza absolutamente civil e contratual, não podendo ser conside-

rado de natureza trabalhista.

CLÁUSULA 6- RESCISÃO CONTRATUAL

O contrato poderá ser rescindído por qualquer das partes, mediante aviso prévio de 30 (trinta

dias) e devolução do veículo em boas condições.

CLÁUSULA 7- DISPOSIÇÕES GERAIS

Este contrato poderá ser alterado apenas por aditivo e com assinatura de ambas as partes.

CLÁUSULA 8- DO FORO

7.1 As partes, usando da disponibilidade que lhes concede a legislação em vigor, elegem o foro

da Comarca de Contagem, do Estado de Minas Gerais, como o único competente para dirimir

todas as dúvidas e conhecer quaisquer questões porventura decorrentes do presente contrato,

e seu fiel e cabal cumprimento, renunciando expressamente aqualquer outro, por mais especial

ou privilegiado que seja ou possa se apresentar.



Contagem, 15 julho de 2025.

Adiand Gntmo liminta P. Rspo
Obra social Maria do Carmo Fonseca Silva

CNPJ: 07.811.509/0001-63

TESTEMUNHAS:

RBR EMPREENDEDORISMO LTDA

CNPJ: 61.124.755/0001-92

TESTEMUNHAS:

Nometandraluaira

CPF: 056385.12694
Norme: Alive Rafeela da Coste Noer

CPF: 093 608,806-09 A



ROSEMARY BASTOS RODRIGUES

CNPJ: 61.124.755/0001-92

Rua RIO COMPRIDO, nº 130, MONTE CASTELO / Contagem-MG

CEP: 32285-040

Contato: 31 99547-0977

ORÇAMENTO

A

Item Descrição/atividade Valor total mensal

01 Serviço de motorista

independente com veiculo

próprio.

R$ 3.500,00 (Tres mil e

quinhentos reais)

OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA SILVA

CNPJ: 07.811.509/0001-63

RUA DO ASFALTO, N 127, BAIRRO PETROLÂNDIA, CONTAGEM-MG.

Validade de 30 (TRINTA) dias.

X

ASSINATURA

Contagem, 02 de julho de 2025.



ORÇAMENTO

De RAF AEL BRE NO DAS

Prestar sersigo de: Motorisla indepenulete com veesdo proprio

1ala para preshit o sefrice mensalmente

KS360y Tres mde seiseentos e enoquenta oas

Parar OBRA SOCEAL MARTA DO CARMOFONSECA SILVA

6XPE:0.8309000106

READO ASEAT T0. N 127, BAMRRO PETROLANDIA.CONTAGEM-ME

onlagem. 12 jalho de 2025

alade por 30 TRINTA) dia.

R BD
RAFAEL BRUNO DIAS

Rua Vinte e cinco. 242

BAIRRO: Tropical

Contagem-MG

CPF: 058.103.606-00



VÁ
LI
DA
 E

M 
T
O
B
O 

O
T
E
R
R

TE
RG
IT
ÓB
IO RA

CI
ON
AL

5
0
0
7
1
9
2
5
2 520

5
0
0
7
1
9
2
5
2
0

RE HOPZONTE M

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
E TRANSITOSECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

MINISTERIO DOS TRANSPORTES
SECKETARIA NACIONAL DE TRANSITO

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO/DRIVER LICENSE/PERMISO DE CONDUCCIÓN

RAFALL BRUNO DIAS

26/03/1982,

BR
QR-CODE

2403/2005

D

MG12293676 SSP MG

058.403.600-00

MINAS GERAIS

ARCANJO DIА

I<BRA035460133<449<<<<<<<<<<<<

8208260M3505090BRA<<<<<<<<<<<O

RAFAEL<<BRUNO<DIAS<<<<<<<<<<<<

Documento assinado com certificado digital em conformidade
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ORÇAMENTO

Prestador: Jonathan de Jesus Fraga

Atividade: Serviço de motorista independente com veículo próprio.

Valor: R$3.700,00 (Três mil e setecentos e reais)

Para: OBRA SOCIAL MARIA DO CARMO FONSECA SILVA

CNPJ: 07.811.509/0001-63

RUA DO ASFALTO, N 127, BAIRRO PETROLÂNDIA, CONTAGEM-MG.

Contagem, 11 de julho de 2025

JONATHAN DE JESUS FRAGA

Rua ITAMARATI, 29

BAIRRO SÃO CAETANO

BETIM -MG

076.769.336-17

Digitalizado com CamScanner












